
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 106 -2025 - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO A SERVIDOR

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARTINS, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, o Sr. PAULO CÉSAR
GALDINO, no uso das atribuições constitucionais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER a servidora FABÍOLA RAFAELA
BARRETO LISBOA SILVA, ocupante do cargo de Agente
Fiscal, lotada na Secretaria Municipal de Finanças e
Tributação, matrícula nº 1862, férias regulamentares de 30
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, a ser
gozada no período de 10 de Março a 10 de Abril de 2025.
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINS, em
07 de março de 2025.
 
PAULO CÉSAR GALDINO
Prefeito do Munícipio de Martins/RN 
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